
JUCESP- Junta Comercfal-do Est'ad'o de áão Pauiõ —
ª'ºº'ÉTªºªºTºººLº

Ministério da Indústria, ComércioExterior e Serviços . .
.

. ..: :

27. ,

JUCESP PROTOCOLO
Departamento de Registro Erhpíesáial e lnfdgrâçãõ— DRÉI 2 948 303/23 0

:

Secretaria de Desenvolvimento E?:onômico'
: . : . . . _ . .

.
. .

.

&

DADOS CADASTRAIS
'

u 5 j

! CONTROLE INTERNET

”º
JUCESPConstutuuçao por Transformaçao de Empresário em Soeledade LTDA;

DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA ME
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL

Campinas SP (19)981052253 Kaíovolpe©dkconsultoriaeseguro com b

3 37 972 821/0001 08 DRnTC
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ _
ASSINATURA: MA! O Amil! On UOLDI) DATA. 13/12/2023 DARF. R$ ,00

oscwao. soe AÉ'KENAS DA ua QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PHOCESSO sÃo EXPRESSÃO DA VERDADE.

CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANI

JUCE P SEDE

: €

|:
:

'
r

'

llllllnlllll“Ullªllm
-

llllllll |||"! ! | !

CAPA DO REQUERIMENTO ºªªº7ºª1ª º

NOME EMPRESARIAL PORTE GUICF

Rua Costa Aguiar 698 S 1206/1207 13010 061 ªr
1 3 DE

NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

NOME. KAÍO ANGELO VOLPE (Sócio) DARE R$ 00 1 [3

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

GUILHÉ 17

”(13032023 É:?
X—

0610003513)

ºRnTOC“LO

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

& ) DBE ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuração ( ) Laudo de Avaliaçao

( ) Alvara Judicial ( ) Jornal
BUCESP

( ) Formal de Partilha ( ) Protocolo / Justificação Gº

) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

Outros

OBSERVAÇÓES

3523h00560'1 mmm:
lllllllHillllllllllllllllllllllIlâllllllllllllIlllllllllllllllll

—,
A

1

]

1

i—L

Versao VRE Reports 1 0 0 0 13/12/2023 14 46 57 Paginal de 10

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



I .
ooo. ". ...

FQ.

Gerencia de Guarda e Distribuição

( )Veriflcação CNAE Comercio de Combustíveis

(.!)Verifxcação de Ficha Cadastral

. ( )Verifncaçao de Apontamen o na Finha Cadastral
'

( )MEI sem Cadastro

: ( )MEI com Cadastro

( )Realizar Pesquisa de Nome Empresarial

( )Vide Protocolo

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



ooo no.. .o. 0.-
. . n o .
o I.. .. .o.
.

INSTRUMENTO'DE ALTERAÇ O DEEMPRESÁRIO INDIVIDUAL

KAIO ANGELO VOLPE 42568976829
CNPJ 37 972 821/0001-08

)COLO
KAIO ANGELO VOLPE, brasileiro divorciado empresario natural da cidade de Campinªs?—
nascido em 16/09/1994 portador da Carteira de Identidade (RG) n 43 866 264 7 expedida por

! I:

ª #

l'»

SSP/SP em 17/11/2014 e CPF n 425 689 768 29 residente e domiciliado na cidade de
SEDICampinas SP, na Rua Costa Aguiar nº 698 Bairro Centro CEP 13010 914, Empresário sob a

H
firma KAIO ANGELO VOLPE 42568976829 estabelecida na cidade de Campinas/SP na

EQ

Rua Consta Aguiar n 698 Sala 1206/1207 Bairro Centro CEP 13010 061 com CNPJ nº

*37 972 821/0001 08 NIRE 35848032909 N 2023

RESOLVE transformar da condiçao de Empresário Individual para Sociedade Limitada e
realizar alterações mediante as cláusulas e condições seguintes JCOLO

CLÁUSULA I DO OBJETO SOCIAL Alteraçao do objeto para a atividade de Prestaçao de
serviços de corretagem e agenciamento de seguros planos de previdencia complementar e de
saúde com atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios para atividades SEDE
auxiliares dos serviços financeiros, promoçao de vendas e treinamento e desenvolvimento'g
profissional e gerencial estruturando o apoio e preparação de documentos e serviços
administrati sVº

2023 ªk
CLÁUSULA |I ALTERAÇÃO DE NOME E ENDEREÇO A empresa passa nesta alteraçao a
utilizar como nome DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA nome Fantasia
DK CONSULTORIA E SEGUROS e tem sua sede nesta cidade de Campinas SP na Rua Costa º_Lº

Aguiar n 698 Sala 1206/1207 Bairro Centro CEP 13010 061

CLÁUSULA III TIPO DE UNIDADE E FORMA DE ATUAÇÃO RESOLVE alterar o tipo de
DEunidade para sede produtiva e Escritorio Administrativo, com as seguintes formas de atuação

SE

É 17Estabelecnmento leo Internet e fora do estabeleCImento

CLÁUSULA IV CAPITAL SOCIAL Í 2023 à
0 capital social da sociedade totalmente subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em
moeda corrente nacional é de R$ 55 000 000 (cinquenta e cinco mil reais) dividido em 55 000
(cinquenta e cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1 00 (um real) cada uma, assim COLO
distribuído integralmente a único socio quotista

a) KAIO ANGELO VOLPE, é possuidor(a) de 55 000 (cinquenta e cinco mil) quotas no valor
unitario de R$ 1 00 (um real) cada uma totalizando R$ 55 000 00 (cinquenta e cinco mil reais)

Após a alteraçao realizada resolve empresario realizar em ato contínuo a consolidação e o
faz a seguir

DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA
DK CONSULTORIA E SEGUROS
CNPJ 37 972 821I0001 08

CONSOLIDAÇÃO
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KAIO ANGELO VOLPE. biasnéfro divbzrbfãõo empresa'âo natural da cidade de Campinas SP?
nascido em 16/09/1994 portador da Carteira de Identidade (RG) n 43 866 264 7 expedida poÍr'g

SSP/SP em 17/11/2014 e CPF n 425 689 768 29 residente e domiciliado na cidade de
C:)

Campinas SP, na Rua Costa Aguiar nº 698 Bairro Centro CEP 13010 914 Representante da
empresa após a alteração realizada RESOLVE CONSOLIDAR por deste instrumento mediante

as clausulas e condições a seguir

|
CLÁUSULA PRIMEIRA DA DENOMINAÇÃO E ENDEREÇO

|

A sociedade empresarial limitada girará sob a razão social de DK CONSULTORIA
ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA nome Fantasia DK CONSULTORIA E SEGUROS que
terá sua sede e foro na Rua Costa Aguiar nº 698 Sala 1206/1207 Bairro Centro CEP 13010
06 Campinas SP

[
CLÁUSULA SEGUNDA DA ATIVIDADE

|

A sociedade tem por fim explorar as seguintes atividades

73190102 Promoção de Vendas 66193I99 Outras atividades auxiliares dos serviços

financeiros nao especificadas anteriormente; 66223I00 Corretores e agentes de

seguros de planos de previdencia complementar e de saúde 74901104 Atividades

de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral exceto

imobiliários 82113l00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

82199199 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo nao especificados anteriormente 85996l04 Treinamento em

desenvolvimento profissional gerencial

Parágrafo Único A sociedade explora atividade econômica empresarial organizada

sendo portanto uma sociedade empresária nos termos do artigo 966 capítulo !

parágrafo único e artigo 982 do código civil

|
CLÁUSULA TERCEIRA INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

|

O prazo e a duraçao da sociedade serao por tempo indeterminado, tendo seu início a

partir de 04/08/2020

Parágrafo Único Observadas as disposições da legislaçao aplicável a sociedade

poderá abrir filiais sucursais agencias e escritórios em qualquer parte do territorio

nacional a criterio do sócio

. r__N,—T
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[ CLÁUSULA QUARTA DO CAPITAL SOCIAL

O capital social de R$ 55 000 00 (cinquenta e cinco mil reais) dividido em
55 000 (cinquenta e cinco mil) cotas de valor nominal R$ 1 00 (Um Real) cada uma
integralizadas neste ato em moeda corrente do País, passando ser distnbuído da
seguinte forma

Sócios Cotistas % Participação Cotas Valor das Valor Nominal
no capital social Detidas cotas

KAIO ANGELO VOLPE 100 55 000 R$ 1 00 R$ 55 000 00
Total 100 A 55 000 R$ 1 00 R$ 55 000 00

Parágrafo Primeiro A responsabilidade do socio é restnta ao valor de sua quota mas
responde solidariamente pela integralização do capital social conforme artigo 1 052
da Lei 10 406/2002

L CLÁUSULA QUINTA DA ADMINISTRAÇÃO Í
A administraçao da Sociedade sera exercida pelo único socio administrador

Parágrafo Primeiro A Sociedade sera administrada separadamente e ou em
conjunto pela Sócio KAIO ANGELO VOLPE que terá as atribuiçoes e os poderes

confendos por lei podendo para tanto representar a Sociedade ativa e passiva

judicialmente ou extrajudicialmente promovendo e praticando todos e quaisquer atos

que envolvam responsabilidades direitos e obrigações para a Sociedade observadas

as disposições desta cláusula O sócio Administrador terá plenos poderes de

administração e gestao dos negócios sociais, para a pratica de todos os atos e

realizaçao de todas as operações que se relacionarem com o objeto social observado

o disposto neste Contrato

Parágrafo Segundo Ficam expressamente vedados sendo nulos e nao gerando

efeitos em relaçao a Sociedade quaisquer atos de seus sócios administradores,

procuradores empregados ou prepostos que a envolvam em qualquer obrigaçao

relativa a transações estranhas ao seu objetivo social, tais como a prestaçao de

fiança caução, aval endosso ou qualquer outra garantia em favor de terceiros

Parágrafo Terceiro A remuneração da administradora será fixada por deliberaçao do

sócio representante da maioria do capital social e será levada à conta de despesas

W
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CLÁUSULASEXTA DO PRÓ LABORE IL,,LJ

No que se referem à retirada o socio Administrador tera direito a uma retirada

mensal a título de pró Iabore, a ser fixado anualmente obedecendo aos limites

estabelecidos pela legislação do Imposto de Renda

LCLÁUSULA SÉTIMA DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS
|

Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro o administrador

prestara contas justificadas de sua administraçao procedendo à elaboraçao do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos

sócios na proporção de suas quotas os lucros ou perdas apuradas

Parágrafo Primeiro Por Iiberaçao do sócio a distribuiçao de lucros poderá ser mensal

e ou qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado

Parágrafo Segundo A distribuição dos lucros poderá nao obedecer à participaçao do

sócio

[ CLÁUSULA OITAVA DO EXERCÍCIO SOCIAL
|

O exercício social coincidirá com o ano calendário, terminado em trinta e um de

dezembro de cada ano quando serao procedidos o levantamento do balanço geral e a

apuraçao de resultados, em conformidade com as disposições legais pertinentes e os

lucros e ou prejuízos serao apurados entre os sócios na proporção de suas quotas do

Capital Social podendo fazer as antecipações de dividendos

|
CLÁUSULA NONA DA RETIRADA E FALECIMENTO

|

A retirada do sócio, acarretará a dissolução da sociedade Na hipotese de

falecimento. os herdeiros do falecido exercerão o direito às suas cotas e seus

eventuais lucros acumulados com base em balanço levantado na data do óbito, em

ate doze parcelas mensais

W
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|
CLÁUSULA DÉCIMA RESPONSABILIDADE

|

A retirada a exclusao ou a morte do sócio, nao o exime ou a seus herdeiros

da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores ate dois anos averbada a

resoluçao da sociedade

[
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA EXTINÇÃO

|

A sociedade somente podera ser extinta a qualquer momento pelo sócio

Parágrafo Único Em caso de extinçao da sociedade será apurado o balanço e os

bens direitos e obngaçoes serao atribuídas na proporçao da participaçao do sócio no

Capital

[
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DO FORO

|

Fica eleito o foro da Comarca de Campinas/SP para dirimir qualquer açao

fundada no presente Contrato

|
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA DECLARAÇÃO CRIMINAL

|

O sócio e administrador declara sob a pena da lei. de que nao está impedido

de exercer a administração da sociedade por lei especial ou em virtude de

condenaçao criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela a pena que vede ainda

que temporariamente o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar de

prevaricaçao peita ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular

contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrencia contra

as relações de consumo fe pública ou a propriedade

E por assim estar justo e contratado assina o presente instrumento contratual

em 03 (tres) vias de igual teor e data para que se produzam os efeitos legais

Campinas 17 de Outubro de 2023

Documento assinado digitalmente

SÓCIO Whª. momenovom
g Dªli 10/10/1023 17 10 490300

Verifique em http: l/vah'dnr iti gov bv

KAIO ANGELO VOLPE
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Eu FABIANA APARECIDA BRITO ERNANE com inscriçao ativa na

CRC/SP sob o nº 1SP266778 expedida em 15/03/2010 inscrita no CPF nº

25349777840 DECLARO sob as penas da Lei penal e sem prejuízo das

sanções administrativas e cíveis que estes documentos são autenticos e

condizem com o original

Documentos apresentados

1 1 pagina copia simples do RG nº 43 866 264 ?

SSP/SP expedido em 17 de Novembro de 2014 do titular KAIO

ANGELO VOLPE

2 5 paginas em 2 cópias simples do Instrumento

de Alteraçao de Empresário Individual assinado digitalmente (via

Gov br e sua validaçao) pelo titular KAIO ANGELO VOLPE
,]

Hortolandia 17 de Outubro de 2023
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E:CLAR:AÇÃO DE AUTENTICIDADE
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.

.
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Eu FABIANA APARECIDA BRITO ERNANE com inscriçao ativa na

CRC/SP sob o nº 1SP266778 expedida em 15/03/2010 inscrita no CPF nº

25349777840 DECLARO sob as penas da Lei penal e sem prejuízo das

sanções administrativas e cíveis que este documento e autentico e condiz com

o original

Documentos apresentados

1 1 pagina cópia simples do RG nº 43 866 264 7

SSP/SP expedido em 17 de Novembro de 2014 do titular KAIO

ANGELO VOLPE

Hortolandia 17 de Outubro de 2023

&&
(ASSINATURA DO OwkCN_NIADOR)

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP- J-untaComqrpl-al;do Estado de São Paulo
Ministério da Indústria, Cométcb Ektérior eSêNiçõs.'.

" ))]Departamento de Registro'EmpréêariaI & In'têãraçãõ— DREI
Secretana de Desenvolv:?ent9.Econô.r1ª|c?

. .
.
.:

. .

:: JUCESP
:

'
. .: : .

'
. . JuntaCamas

O.. .O. 0:00:00 .:....0. &mdesmm

DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO
A Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME NACIONALIDADE

KAIO ANGELO vom; Bmsllelra

COR ou RAÇA ESTADO cwu. CPF RGIRNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR UF

Branca Dlvorclado(a) 425 689 168 29 43866264 7 17/11/2014 SSP SP
oowcnumoux) NUMERO
Rua Costa Agular 698

COMPLEMENTO DÍÉTRITO/BAIRRO CEP

APTO Centro 13010 914

MUNICIPIO UF

Camplnas SP

Declara sob as penas da lei, que não está Impedido, por lei especial de exercer a administraçao da sociedade e
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peíta ou suborno, concussão, peculato; ºu contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional contra as normas de defesa da concorrência, contra as relaçoes de
consumo, a fé pública ou a propriedade

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIOISÓCIOSIDIRETORESIADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE DATA

NOME

13I11I2023

mtoMda Uamlm

Campinas SP

KAIO ANGELO VOLPE (Admlnlstrador) ASSINATURA

VersãoVRERApom 1000 13/11/2023124551 Púgínl1do1

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Comercial dO Estado de Sao Paulo 3
Ministerio da Indústria Comeccio Exterioneâewiges &Departamento de Registro Erbplesãriàl e Inêsgraçãe. oDFIÉI

fº
Secretaria de Desenvolvimento Boo'nõrªmeo ' ' '

JUCESP
- — ºf:”? %%%&

.
. . . .
. ..,... ..

D laí'açao

Eu KAIO ANGELO VOLPE portador da Cedula de Identidade nº 438662647 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 42568976829, na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa DK
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO
situado no(a) Rua Costa Aguiar 698 S 1206/1207 Centro SP Campinas CEP 13010061 para exercer suas
atividades regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no
local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo, posturas municipais e
restrições das áreas de proteção ambiental nos termos do art 24 ê2º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao, a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

KA .o Amado doma
KAIO ANGELO VOLPE

RG 438662647

DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA

Versão VHE Repons 10 0 O 17/10/20231419 41 Página 1 de 1

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 
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JUCESP- Junta Gameiciagdo Estàdo de São Paulo
Ministério da Indústria, Corhérciõ'Exterí'or e Sewlços
Departamento de Registgo Empresariale Integraçãqa— DPEI

".

////
Secretaria de Desenvolvb'nenta Econômiôo . . .

' JUCESP” '
o, o

o:. 'o. ”“Mªl“. ':" "'
.luntaCornermldo
Stade deSão Paulo

Ficha Cadastral Quadro Soeletarlos/Integrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

033072612 9 DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇAO

KAIO ANGELO VOLPE 425 689 768 29

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE

Sem C N P J 43866264 7 17/11/2014 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Branca

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Costa Aguiar 698

COMPLEMENTO BAIRROIDISTRITO CEP

APTO Centro 13010 914

MUNICIPIO UF PAIS

Camplnas SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA

Admissao Pessoa Física Slm Isoladamente

PARTICIPAÇÃO

Participação no Capital R$ 55 000 00 CINQUENTA E CINCO MIL REAIS

CARGOS
Sócio (entrada) Inicio do Mandato 17/10/2023 Termino do Mandato

Administrador (entrada) Inicio do Mandato 17/10/2023 Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

[

DADOS COMPLEMENTARES

Versao VRE Hepons 1 0 0 0
13/12/2023 14 4915 Pagina1de1

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



REPUBLicA EEDERATEIVA DO BRASIL

CADASSERp ;NACIQNAºlg. DA PE.

. .
! O.. .. C...... ...O ..

S$OA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte orgão %. Junta Comercial do Estado de São Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM
SPP2330952246 o

&»

NOME EMPRESARIAL (irma ou denominaçao)

DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA
N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

37 972 821/0001 08

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao)
225 Alteracao da natureza juridica

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias)

248 Alteracao do tipo de unidade

249 Alteracao da forma de atuacao

2.21 Alteracao do titulo do estabelecimento (nome de fantasia)

247 Alteracao de capital social

Quadro de Sócios e Administradores QSA
_

M.'

&! .,:qu
i

*

". ,- »,;
ãº,:(ihfã'sfb "»

. uyn
4

Número de Controle SP12029723 37972821000108

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME CPF

KAIO ANGELO VOLPE 425 689 768 29

LOCAL DATA

14/11/2023

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 425 689 768 29

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo '

Ministério da !ndustna Comênio Emerior e Serviçfas ? &Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

' ET!QUETA PPOTOCO' O

JUCESP PROTOCOLO
2 882 994/23 0

&“!!le IHIEI'IHIHIIHIWIU HIMIIINWIWIH

IIII

IMI

CONTROLE INTERNET

03303441 6 1

”I

III

Iill

lili“

III

Ill
llíllllãlí'ª'u

Illl ““Mi“!!!Illll

DADOS CADASTRAiS

'“ º JUCESP
Constltmção por Transformação de Empresàno em Socnedade LTDA

, .

NOME EMPRESARIAL PORTE “ “”C"
DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA ME
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP
Rua costa Aguiar 698 3 1205/1207 13010-061 * º DEZ

MUNICÍPIO UF TELEFONE EMAIL
Cdlllpindb DP (19)901054453 Miuvunpeªdkwrlauííuridewgmua bum b

NÚMERO EXIGENCIA ($) CNPJ SEDE NIRE SEDE
37 972 321/0001 08 Pl CTOC

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES Recouuoos sedfmFª—º'
NOME KAIO ANGELO VOLPE (Sócio)

ASSINATURA KRW, QWLQÓ UDLIM/ DATA 01/12/2023

DARE R$ 00

DARF R$ 00

1I3

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARINE CARIMBO DISTRIBUIÇÃO CARIMBO ANÁLISE

JUCESP SEDE

GUICHÉ 9

«gag
() 4 DEZ 2023 *

PROTOCOLO

ANEXOS excguswo SETOR DE mAuse ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO

) DBE (SQ Documentos Pessoais

( ) Pí'vuu'ªçãô ( , Lauda dc; Avaãiaçãa

( ) Alvará Judicial ( ) Joma!

( )
l-ormai ue Partiiha ( ) Protocoio / Justifucaçao

( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão

&) Outros

OBSERVAÇÓES

VursàoVRERepons 1000 01/12/2023 21 02.40 Página 1 de 10

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviçôs
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

DADOS CADASTRAIS

JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

CAPA DO REQUERIMENTO 032977410 7

II" INI llllllllllIIIIHIIIIIIWIIIIII

JUCESP

ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
2 812 447/23 0

!IifJIÍLI llíIÍHHNIH IÍIHIE i'ílllêlHIEIHINIIIHHI

]

CONTROLE INFERNET

ATO
Constituiçao por Transfonnaçao de Empresário em Sociedade LTDA

mªm ??] ÃNC

GUIC

PARA USO1EXCLUSIVO DA
DECLARO. SOB ÁS'LENAS DA LEI, QUE JS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBD DISTRÍBUIÇÃO CARIMBOMUSE

“afã? C'aráatzzf

Wªfmàgím— &

Excwswo SETOR DE ANALISE

) Documentos Pessoais

Laudo de Avaliação

OBSERVAÇQES

ETIQUETAS DE REGISTRO # CARIMBO". ”ºm

x

VorsloVRERapom 1000 1311202312“ 21 Página 1 do 10

NOME EMPRESARIAL

DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO CEP

Rua Costa Aguiar 698 3 1206/1207 13010 061

MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL PROT.
Campinas SP (19)981052253 Kaiovolpe©dkconsultoriaeseguroç com D

NÚMERO EXIGENCIA (S) CNPJ SEDE NIRE SEDE
37 972 821/0001 08

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME: KAIO ANGELO VOLPE (Sócio) DARE R$ 00 1 ] 3

ASSINATURA kgO EQQ'k/ÚCÚQ DATA: 13/11/2023 DARF R$ 00

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Servíçõs "

Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET

032977410 7

III! (| lllllIIIIIIVIIHIIIIIINIIII!IIII

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÉNCIAS

Cumplrlr a(s) exlgêncla(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da reltlralda do processo, devendo o presente [o_[mulázLLdg
: .:t 5 A apresentação do processo,

após o prazo de 30 (trinta) dias será considerado um novo prlocelsso sujelto ao pagamento do[ relspectÍvo preço públlco novamente (anlgo 57, 53” do
Decreto 1800/96).

Detalheleundamentação

1- FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequencia de páginas, cláusulas, alterações do contrato social, etc. ) ou por estar prejudicada,

1 1
por deterioração, parcial ou integralmente, a digitalização ou leitura de seu teor.

Nota: Exigir apenas quando necessário para garanhr a integridade da informação
Decreto nº1.800. de 1996, art. 57. IN DREI nº 81, de 2020, art. 27.

1 2
Substituir instrumento físico uma vez que não poderá contar rasuras emendas ou entrelinhas
Decreto nº 1 800 de 1996 art 35

1 3
Consularizar apostilar ou traduzir documentos
IN DREI nº 81 de 2020 art 15 e 5 2ª

-———-——

2- VIABILIDADE (Nome empresarial e Locaclonal)?

Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca prévia).
2 1 Nota: Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM.

Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81, de 2020, item 1 .6. capítulo !

2 2
Com'gir dados lnfonnados via REDESIMhntemet ou documentos protocolizados, pois, divergem.
Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81, de 2020. Nem 1.6 capítulol.

3 DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA— DBE
Anexar DBE- Documento Básico de Entrada da Receita Federal do Brasil, devidamente assinado.

3 1 Nota: Substitulvel pelo realizado eletronimmente via REDESIM.
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo I

3 2
Comgir DBE ou documentos protocolizados. pois. divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020, item 1 ], capítulol.

4- FICHA DE CADASTRO NACIONAL FCN)

4 1
Corrigir dados infonnados via REDESIMIntemet ou documentos protocolizados pois. divergem.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020, item 1.4, capítulo I.

TS- REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO)
Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador. sócio ou procurador com
poderes gerais ou específicos. ou por terceiro interessado, devidamente identincado com nome, identidade e CPF.

51 Nota No uso de registro digital não é necessária & uhlizaçâo desse requerimento podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente
Código Civil arts 1 151 91 153 Decreto nº1 800 de 1996 art. 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 1 1 capítulo!

Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo) pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da
5 2 base cadastral da Junta Comercial.

Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020. item 1.1, capítulol.

6 COMPROVANTES DE PAGAMENTO

6 1
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial.
Nota: Não se aplica quando a oonfmnação do pagamento se der por outro meio

VersloVRERepom 1000 13/11f2023124421 Páginaªdew
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministério da lndústna Comércio Exterior e Serviçõs
'

Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET *

032977410 7

II" 'I IIIIHIIUIIIIINIUIINVIIIIIII

Lei nº 8 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 8 capítulo!

6 2
Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos
Lei nº 8 934 de 1994 art 37 N Decreto nº1 800 de 1996 art. 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 8 capítulo!

Anexar comprovante de pagamento do preço devido Processo retomado após o prazo para cumprimento de exigência é considerado como novo

6 3
processo e sujeito a pagamento de novo preço
Nota: Não se aplica quando a continuação do pagamento se der por outro meio.
Lei nºs.934 de 1994. art. 40, saº. Decreto nº1..800 de 1996. art. 57, 54º. IN DRE! nº 81. de 2020. art. 53

7 PROCURAÇÓES EIOU AUTORIZAÇÓES
Anexar ou arquivar, em separado, procuração via original ou cópia por instrumento público ou particular, com poderes específicos para a prática do
ato.

7 1
Nota No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autônomo
Código Civil art 654 55 1º e 2“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo!

., 2
Anexar ou arquivar em separado procuração por instrumento publico se analfabeto ou relativamente incapaz
Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 1 2 capítulo!

7 3
Anexar ou arquivar em processo separado prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção I capitulo II

Anexar oerhdão qu ato de nomeação do inventariante no caso de falecimento de sócio
7 4 Código Civil an. 1 797 Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção ||| capítulo

II

., 5
Anexar alvará judicial ou escritura públiw de pamlha de bens específico para a prática do ato no caso de falecimento de sómo
Código de Processo CMI arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao ||| capítulo II

., 6
Anexar autorização judicial, para saída, por justa causa. de sócio, já que a sociedade é de prazo determinado
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 4.4.3. II, seção IV. capítulo II.

8- CONTRATO_SOCIALIALTERAÇÓES
Apor no contrato social o visto do advogado com a indimção do nome_oompleto e número de inscrição da Seccional da OAB.
Nota: É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

& 1 Nota: Não é obrigatório o visto de advogado nas alterações contratuais.

Lei nº 8 906 de 1994 art 1º 5 20 Decreto nº 1 800 de 1996 art 36 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 7 se- ção! mpítulo
II

8 2
Incluir e/ou corrigir cláusula obrigatória no instrumento

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se- ção I capítulo Il

8 3
Corrigir o instrumento pois os dados informados divergem dos documentos apresentados
Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1800 de 1996 arts 53 I

8 4
Corrigir o instrumento pois as infomações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 inciso I

8 5
Solicitar reativação empresa cancelada pelo art 60 da Lei nº 8 934 de 1994
Lei nº 8 934 de 1994 art 60 54º IN DREI nº 81 de 2020 art 111

Anexar certdão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida com a informação de que o ato de transferencia de sede não
8 6 foi efetivado naquela UF

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 11 3 seção IV capítulo II

Consolidar a alteração do contrato social.

Nota: É obrigatória a consolidação nos seguintes casos: reativação; transferência da sede para outra unidade da federação; cessão de quotas

87 realizada por instrumento diverso; e conversão de sociedade simples ou associação do cartóno de registro de pessoas jurídicas para a junta

comercial

Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020, item 3, se— ção N. capítulo II

9 SÓCIOS;
9 1 PESSOA FISICA

Complementar a qualificação do sócio brasileiro ou estrangeiro ou de seus representantes (nome civil por extenso naaonalidade estado civil

9 1 1
(indicar se for o caso a união estável) data de nascimento se solteiro profissao documento de idenudade número e órgao expedidor/UF' CPF
endereço completo)
Código Civil art 997 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- çãol capítulo II

VudoVRERoporh 1000 13/11/2023124427 Página4310
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Servíças
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

CONTROLE INTERNET
032977410 7
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Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 4 seção | Cªpítulo II

Anexar cópia da identidade do SÓCIO e se imigrante apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório documento fornecido pela Polícia Federalou comprovante da autorização de residêncua no Brasil
Notas

9 1 3 I Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residênua mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil art 1 153 Lei nº 8 934 de 1994 art 37 V Decreto nº1 800 de 1996 art. 34 V Manual de Registro de LTDA
IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 5 capítulo!

9 1 4
Os sócuos relativamente incapazes deverão ser assistidos
Código Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 31 seção! capítulo Il

9 1 5
O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado
Código Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DREI n' 81 de 2020 item 3 1 seção! wpltulo ll

Não poderá ser sóao de sociedade limitada a pessoa impedida por norma consutucional ou por lei especial
91 6 Código Civil art 977 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seção I capítulo |! Indicar nas notas explicativas qual a

legislação aplicável“
Complementar & qualificação do SÓCIO pessoa jurídica (nome empresanal qualificação do representante naaonalidade se a sede for no exterior10 1 endereço completo da sede CNPJ) com sede no país ou no exterior número de inscrição no Cartório competente sede no País
Código Civil art 997 ! eManualde Registro de LTDA IN DREI nº 81 1162020 item 3 II e III seção! capítulo]!

Complementar a qualificação do sócio FIP (denominação nº de inscrição no cartório competente CNPJ qualmcação do administrador nome10 2 empresarial endereço completo e CNPJ qualificação do Diretor ou sóao—gerente responsável pela administração)
Código Civil art 997 | e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item3 IV Seção! capítulo II

10 3
Apresentar prova de sua constituição e de sua existénaa legal
IN DREI nº 81 de 2020 an 12 51º

3 4- _.-
Complementar a qualificação do administrador não sócuo (nome civil por extenso nacionalidade estado cvvíl (indicar se for o caso a união estável)

11 1 data de nascimento se solteiro profissão documento de identidade número e órgão expedidorlUF CPF endereço)
Código Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- çaol capítulo II

Anexar cópia da identldade do administrador e se imigrante apresentar Caneira de Registro Nacional Migratório documento fornecido pela Polícua
Federal ou comprovante da autorização de residenaa no Brasil
Notas

11 2 I Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residêncna mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13445 de 2017 Código Civil art 1 153 Decreto nº 1 800 de 1996 34 V Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 5
capítulo!

Anexar se essa não constar de cláusula própna declaração sob as penas da lei de que não está condenado por nenhum crime cuja pena vede o
11 3

exercício da administração de sociedade empresána
Código CiviI art. 1 011 5 1“ De- creto nº 1 800 de 1996 art 34 inciso II Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 Item 45 seção I

capítulo II

" 4
Corrigir inshumento pois as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros
Código Civil art 1 018 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção! capítulo II

" 5
Inserir os poderes e atribuições do administrador
Código Civil art 997 Vl Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 5 1 seção! capítulo |I)

Com'gir instrumento pois a designação de administrador não sócso dependerá da aprovação da unanimidade dos sócnos enquanto o capth não
11 6 estiver totalmente integralizado e de dois terços no mínimo após a integralização

Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seção | capítulo II

Existência de impedimento para ser administrador
11 7 Código Civil art 1011 e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 3 seção I capítulo II Indicar nas notas expllcahvas qual a

legislação aplicável

12, CONSELHO FISCAL

12 1
Com'gir composição do conselho
Código Civil art 1 066
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12 2
Existêncua de impedimento para fazer parte do conselho
Código Civil art 1 066 e 5 1ª

13 NOME EMPRESARIAL

13 1
Corrigir & formação do nome empresanal para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo souetário (princípio da veracidade)
Código Civil an 980—A 5 1º de 997 II e art 1 158 Decreto nº 1800 de 1996 an 53 III alínea a IN DREI nº 81 de 2020 art 18

Alterar o nome empresanal pois já se encontra registrado nome empresarial identico (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55 de 2 de
13 2 junho de 2021)

Decreto nº1 800 de1996 art 53 VI IN DREI nº 81 de 2020 art 22 |

Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM LIQUIDAÇÃO
13 3 Código Civil an 1 103 pará- grafo único IN DREI nº 81 de 2020 art 20 Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção V

capítulo ll

13 4
Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Lei nº 11 101 de 2005 art 69 IN DREI nº 81 de 2020 an 21 Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se- ção VI capítulo |I

A alteração do nome empresarial mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e
13 5 requerimento de alteração

Manual de Registro de LTDA IN DREI n“ 81 de 2020 item 4 1 seção IV capítulo II

14 OBJETOICNAE4-—;

Definir o objeto (Redação dada pela Instrução Nonnatxva DREI nº 55 de 2 de junho de 2021)
141 Código Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 III D e 5 2“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 44 seção I

capítulo II

" 2
Alterar objeto pois não é passível de registro empresarial
Código Civil ads 966 e 982 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 5 2º Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 3
Transcrever o objeto na sua totalidade em caso de alteração do objeto social
Decreto nº 1 800 de 1996 art 45 Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção IV capítulo ll

14 4 Compaubilizar os códigos de ahvndades informados (CNAE) com as atividades descn'tas no objeto
Decreto nº 1 800 de 1996 an. 57

" 5
Auvidade não passível de ser exercida por estrangeiro diretamente ou por meio de pamcipação em pessoa jurídica
Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ca pílula | Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 6
Ahvidade cuja pamelpação de capital estrangeiro recebe limitação legal
Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ca pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 7
Não consta do ato apresentado assentimento préwo do Conselho de Defesa Nacional
Lei nº 6 634 de 1979 art 5“ Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 21 capítulo!

15 CAPITAL SOCIAUQUOTAS
Declarar o capital em moeda naaonal podendo compreender qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação pecuniária

15 1 Nota Qualificar os bens indicados
Código Civil art 997 III Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seção I capítulo ll

_;

15 2
Indicar e qualificar o representante dos condôminos no caso de copropn'edade de quotas
Código Civil art 1 056 Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 3 seção I capítulo II

15 3
Indicar ou eomgir a forma o modo e o prazo de integralização do capital soual
Código Civil art 997 III c/c art 1 004 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 4 3 seção I capítulo II

15 4
Não é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 2 seção I capítulo ||

15 5
Corrigir a forma de integralização pois não está de acordo com normas legais
Código Civil art 997 IV Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seçáol capítulo II

15 6
Com'gir o valor do capital o valor das quotas ou sua distribuição
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57

Descrever e ldentificar o imóvel sua área dados relativos à sua titulação e seu número de matrícula no Registro Imobiliário no caso de integralização

15 ., com Imóvel ou direitos a ele relativos

Lei nº 8 934 de 1994 art. 35 VII a Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII & Manual de Registro de LTDA |N DREI nª 81 de 2020 Item 4 34
seção! capítulo ll
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Incluir no contrato ou anexar autorização do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis.
15 8 Código Civil.art.1.,647 I. Decreto nº1.800 1996. an. 53. VIII, b. Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81. de 2020. item 4.3..4 seção I

capítulo II.

15 9
Anexar autorizaçàojudicial para & integralização de capital com bens de menor
Manual de Registro de LTDA, anexo à IN DREI nº 81. de 2020, item 4.3.4. seção | capítulo Il

15 10
É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços.
Código Civil, art. 1.055, 5 2ª; e Manual de Registro de LTDA, |N DRE! nº 81. de 2020 item 4.3.6, seção I. capítulo II.

15 11
É vedada & integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na sociedade.
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020, item 4.3.3. seção I, capítulo II.

15 12
O capth social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específica.
Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável.

16- DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE

16 1
A data de início da atividade não poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento.
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81. de 2020 item 5.1. I. seção !. capítulo Il.

16 2 A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados.
Decreto nº1.,800 de 1996. art. 53, |. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020. item 51, I,seçãol,capíh1loll.

17- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) ! EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
Juntar declaração ou declarar em cláusula especmca o enquadramento. reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de
pequeno porte.

17 1
Lei Complementar 123. de 2006 art. 3“. Le! nº 8.934, de 1994. art. 32, II. d. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020, item 5.2 seção I.

capítulo II.

1; 2
Com'gir declaração de enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte.
Decreto nº1.,800 de 1996, art 57.

" 3
A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2016
Lei Complementar nª 123. de 2006, art 3ª, & 4ª.

18--ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS *

Declarar ou comgnr o endereço compieto da sede
18 1 Código Civil, art. 997, II. Decreto nº 1.800, de 1996, arL art. 53, III, d. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020. item 3,

"g
seção I

capítulo II.

18 2
Declarar ou corrigir endereço completo da(s) filial(is)

Decreto nº 1 800 de 1996 art. 53 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 5 4 seção I capítulo II

19 PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA
Declarar o prazo de duração da sociedade

19 1 Código Civil, art. 997. II. Decreto nº 1 .800. de 1996, art. 53 inciso III,
'f' Manual de Registro de LTDA. |N DREI nº 81 de 2020, Item 4. V, seção !.

capítulo II.

20 ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL

20 1
Declarar & data de encanamento do exercício social. quando não coincidente com o ano civil.

Decreto nº1.800, de 1996, art. 53, inciso III,
“lª'. Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81, de 202, Item 4, VII, seçãol, capítulo ll

20 2- PARTICIPAÇÃO DE SÓCIO NOS LUCROS E PERDAS
Declarar a participação dos sóa'os nos lucros e perdas.

20 3 Código Civil. art. 997 VII Manual de Registro de LTDA. lN DREI nº 81, de 2020 item 4.6. seção !, capítulo II (Redação dada pela Instrução Normativa
DREI nº 55, de 2 de junho de 2021)

20 4
Corrigir cláusula pois não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros e prejuízos
Código Civil art 1 008 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção! apímlo II

1
FORO ou CLÁUSULA ARBITRAL

Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitral para o exercíao e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes resultantes do contrato
Decreto nº 1 800 de 1996 art. 53 III e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 X seção I capítulo ||
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22 1
Indicar a localidade e datar (dia mês e ano) o instrumento ou declaração
Decreto nº 1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 6 se- ção I capítulo |I

22 2 Nota Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

Apor & assinatura de todos os 56003 ou seus representantes no contrato social e rubricar as demais folhas

&Decreto nº 1 800 de 1996 an. 40 IN DREI nº 81 de 2020 art 27 5 1“

A rubrica aposta na folha diverge das outras por semelhança
22 3 Nota Exiglvel única e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor

IN DREI nº 81 de 2020 art 27 5 1ª

22 4 Apor a assinatura do administrador nao sócio designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 5 2 seção! capítulo II

Reconhecer irma

22 5
Nota Somente quando a Junta Comercial apresentarjusuncativa plausível devidamente fundamentada
Lei nº 9784 de 1999 art 22 5 2º IN DREI nª 81, de 2020 art. 29 Inserir nas notas explicatlvas a justificativa plausível devida mente
fundamentada

23— REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS IALTERAÇÃO CONTRATUAL.

A convocação para reunião/assembleia está em desacordo com os preceitos legais.

Notas:

2, 1
| Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sóclos comparecerem ou se declararem por escrito cientes do local data hora e
ordem do dia

II E dispensada a publicação da somedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno pone
Código Civil an 1 152 5 3ª' e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 se— ção Il capítulo |I

23 2
Corrigir o quorum de instalação pois não atende aos preceitos legais

Código Civil art 1 074

23 3
Corrigir o quorum de deliberação pois não atende aos preceitos legais

Código Civil art 1 076 II Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seção II capítulo II

Apresentar cópia ou oemdão da ata devendo conter. título do documento nome da empresa preâmbulo composição da mesa disposição expressa

23 4
de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação) ordem do dia deliberações efecho (com indiwção do nome dos
presentes) e assinatura do presidente e secretário

Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 4 se— ção Il capítulo Il

Arquivar em processo separado a alteraçao contratual quando as deczsões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicarem em alteraçao

contratual
23 5

Nota Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 se— ção II capítulo II

Com'gir alteração contratual pois deve conter os seguintes elementos Título (Alteração contratual) preâmbulo nome e qualificação completa dos

23 6
sócms resolução de promover a alteração corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas expressando as modiãcações introduzidas

redação das cláusulas incluidas indicação das cláusulas suprimidas) consolidação opcional) fecho
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 se- ção N capítulo II

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o instrumento assinado por todos os sóuos for assinado por procurador esse deverá ser

23 .,
sócio ou advogado.
Nota: É dispensado essa formalidade quando houver disposição diversa no contrato social.

CódigoCivil,art.1.074.1º.lndicarcláusula permissiva.

23 8
ºbservar as regras legais para redução de capital.

Código Civil, art 1.082. Iclc art. 1.083. Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020, item 6. se— ção Il, capítulo II.

A ata de aprovação da redução do apita! em caso de ser excessivo ao objeto somente poderá ser arquivada após o transcurso do prazo de

noventa dias

Notas
23 9 |. É dispensada a apresentação da publicação quando o Instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos ]omals em

que foram efetuadas as publicações.

II. E dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Código Civil, art. 1.082. II de art.1..084 Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81, de 2020, item 6 se— ção II. capítulo II.

Corrigir o capital soual pois só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas devendo essa situação ser declarada, na

23 10 alteração contratual

Código Civil art. 1.081. Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81. de 2020. item 4.2. seção N, capítulo II.

“'

23 11 ºbservar as disposições legais para a exclusão de sócios
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Código Civil art 1 085 Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se— ção I capítulo II e item 4 4 se- ção IV capítulo II

Apresentar as publicações determinadas em lei.

23 12
Nota: É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes, respectivas datas e folhas dos Jornais em
que foram efetuadas as publicações.

Código Civil. art. 1.152. Manual de Registro de LTDA. IN DRE! nº 81, de 2020. item 10 se- ção I capítulo II.

24- FILIAIS

24 1
Corrigir o capital da ilial pois a soma dos destaques de capital para hliais deverá ser“inferior ao capital da empresa
Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção |V capítulo II

« ,

24 2
Compahbilizar ahvidades das filiais com as da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção IV capítulo II

24 3
Compatibilizar os códigos CNAE da Hlial com os da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 11 2 seção III capítulo II

24 4
Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 !

24 5
Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteração, transferência ou extinção.

Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81, de 2020. item 4.1 .,2 seção IV, capítulo II.

25 EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO— ESC
Juntar declaração ou declarar em cláusula especmca que os sócws não partiapam de outra ESC mesmo que seja sob a forma de empresário

25 1 individual ou como titulares de EIRELI
LC nº167 de 2019 art. 2º 5 4ª Manual de Registro de LTDA IN DREI n' 81 de 2020 Item 9 seção! capítulo II

25 2
Corrigir objeto pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional)

LC nº167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo Il

25 3
Com'gir cláusula do capital o qual deverá ser integralizado em moeda corrente

LC nº 167 de 2019 art 2º 5 2“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção | capítulo II

25 4
A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)

LC nº167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo II

A ESC não pode abrir iliais.

LC nº 167, de 2019. art 2“. 5 4“ Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020, item 9, se- ção I. capítulo II.

26- DISTRATOIDISSOLUÇÃOILIQUIDAÇÃO

Com'gir distrato social, pois deverá conter os seguintes elementos: Título (Distrato Social); Preâmbulo; Resolução do distrato; Conteúdo do distrato

26 1
(importância repartida entre os sócios se for o caso; referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes, se houver, e

indicação do responsável pela guarda dos livros) e fecho

Decreto nº 1800 de 1996 art 53 X Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Itens 2 1 e 2 2 seção V upítulo II

255

26 2
Corrigir o distrato pois deve conter a assinatura de todos os sócios

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 3 seção V capítulo ll

26 3
ºbservar as formalidades legais da dissolução no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção V capítulo II

26 4
ºbservar as formalidades legais da liquidação no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos

Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81. de 2020. item 3. se- ção V, capítulo II.

27- FORMALIDADES ADICIONAIS

27 1
Observar as regras aplicáveis às sociedades anônimas. tendo em vista a previsão de regência supletiva.

Código Civil.art.1..053 pará grafo único. Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81. de 2020. item 5.3. seçãol. capítulo II.

27 2
Pendência ou incidência de questão judicial

Indicar nas notas explicaúvas a sentença ou decisão judicial

Pendência de regularização de ato anterior.

27 3 Nota: A exigência relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa nº 81, de 2020 e está prevista nesta lista de exigências.

Indicar nas notas explicativas qual a pendência

Pendência administrativa em processo que tramita vinculado
27 4

Indicar nas notas explicatlvas qual & pendência
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27 5 Reileração das exigências anteriores.

276 Em virtude de reiteradas exigencias acerca do mesmo tema. o documento foi indeferido nos termos do an.198.inciso III do Dec 58.879/13.
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CAPA DO REQUERIMENTO

:v&
ETIQUETA PROTOCOLO

JUCESP PROTOCOLO
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DADOS CADASTRAIS

ATO
JU ESFConstltwçao por Transformaçao de Empresáno em Socnedade LTDA

,.

UICNOME EMPRESARIAL PORTE
DK CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM SEGUROS LTDA ME
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP ? 2 ; 0Rua Costa Aguiar 698 8 1206/1207 13010 061
MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL
Campinas SP (19)981052253 Kaiovolpe©dkconsultoriaesegt ros com b
NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

Pl OT0 37 972 821/0001 08

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁHIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME KAIO ANGELO VOLPE (Sócio) DARE R$ 195 28 1 / 3
ASSINATURA Kg“, &“ch [”UM DATA17/10/2023 DARF R$ 00

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÓES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PHOCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

JUCESP SEDE

GumHE16

«Arzaomzozsuk

PROTOCOLO

CARIMWL

Leonardo

JUCESP

Assessor Tecni o do Registro Público

RG 25 623 901 o

ANEXOS EXCLUSIVO SETOR DE ANÁLISE

( ) DBE ( gªin) ( ) Documentos Pessoais

( ) Procuraçao ( ) Laudo de Avaliaçao

( ) Alvará Judicial ( ) Jomal

( ) Forma! de Partilha ( ) Protocolo / Justificação

( ) Balanço Patrimonial
( ) Certidao

( ) Outros

OBSERVAÇÓES

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO
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Leonar reira Rlcaardt
Assessor Tecnvco do Registro Pibl çRG 25 Bºa 901 ()

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGÉNCIAS

Cumprir a(s) exlgêncla(s) seleclonada(s) no prazo de 30 (trinta) dlas contados da data da retirada do processo, devendo o presente [o_muládgjg
| | . u » . | 1 L A apresentação do processo,

após o prazo do 30 (trinta) dias será considerado um novo proces o sujelto ao pagamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, 53' do
Decreto 1800/96)

| ...o " [. oo .

Detalheleundamentação

1 ÉORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS V

Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequência de páginas cláusulas alterações do contrato social etc ) ou por estar prejudicada

1 1
por deterioração paraa! ou integralmente a digitalização ou leitura de seu teor
Nota Exigir apenas quando necessário para garanhr a integridade da informação
Decreto nº1 800 de 1996 art 57 IN DREI nº 81 de 2020 art 27

1 2
Subsutuir instrumento físico uma vez que não poderá conter rasuras emendas ou entrelinhas
Decreto nº 1 800 de 1996 art 35

1 3
Consularizar apostilar ou traduzir documentos
|N DREI nº 81 de 2020 art 15 e 5 2ª

2 VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional)

Apresentar original do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresanal (busca prévna)
2 1 Nota Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo!

2 2
Corrigir dados informados via REDESlemtemet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo!

3 DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DBE
Anexar DBE Documento Básico de Entrada da Receita Federal do Brasil devidamente assinado

3 1 Nota Subsmufvel pelo realizado eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo!

(
3 2

Corrigir DBE ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo!

. _

*

4 FICHA DE CADASTRO NACIONAL FCN)

4 1
Corrigir dados infomados via REDESlM/íntemet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 4 capítulo I

5 REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO)
Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador sócw ou procurador com
poderes gerais ou específicos ou por terceiro interessado devidamente identmwdo com nome identidade e CPF

51 Nota No caso de registro digital não é necessária a utllização desse requerimento podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente
Código Civil arts 1 151 e1 153 Decreto nº1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 1 capítulo!

Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo) pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da
5 2 base cadastral da Junta Comercial

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 1 capítulo!

6 COMPROVANTES DE PAGAMENTO

6 1
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial
Nota Não se aplica quando a conârmaçao do pagamento se der por outro meio
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Lei nº 8 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art. 34 IV Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 1 8 capítulol

6 2
Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos
Lei nº 8 934 de 1994 an 37 N Decreto nº 1 800 de 1996 art 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 B capítulo!

Anexar comprovante de pagamento do preço devido Processo retomado após o prazo para cumprimento de engéncia é mnsiderado como novo
6 3

processo e sujeito a pagamento de novo preço
Nota Não se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio
Lei nº 8 934 de 1994 art 40 5 aº Decreto nº 1 800 de 1996 an 57 5 4º |N DRE! nº 81 de 2020 art 53

PROCURAÇÓES EIOU AUTORIZAÇÓES
&“.

Anexar ou arquivar em separado procuração via original ou cópia por instrumento público ou particular com poderes específicos para a prática doato7 1
Nota No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autónomoCódigo Civil art 654 55 1“ e 2“ Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo |

., 2 Anexar ou arquivar em separado procuração por instrumento público se analfabeto ou relanvamente incapazManual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo!

., 3
Anexar ou arquivar em processo separado prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anosManual de Registrº de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção ! capítulo II

Anexar cemdão ou ato de nomeação do inventariante no caso de falecimento de sócio74 Código Civil ed 1 797 Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 4 5 seçao III capítuloII

7 5
Anexar alvará judicial ou escntura públim de partilha de bens específico para a prática do ato no caso de falecimento de sócuoCódigo de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção III capítulo II

7 6
Anexar autorização judicial para saída porjusta causa de SÓCIO já que a sociedade é de prazo determinadoManual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 4 3 II seção IV capítulo II

8 CONTRATO SOCIALIALTERAÇÓES
Apor no contrato social o visto do adv gado com a indiwção do nome completo e número de inscrição da Seccional da OABNota É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte8 1 Nota Não é obrigatóno o visto de advogado nas alterações contratuais
Lei nº 8 906 de 1994 art 1” 5 2º Decreto nº1 800 de 1996 art 36 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 7 se- ção I capítulo|I

8 2
Incluir e/ou corrigir cláusula obrigatória no instrumento
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se— ção! capítulo II

8 3
Corrigir o instrumento pois os dados informados divergem dos documentos apresentados
Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1800 de 1996 ads 53 |

8 4 Comgir o instrumento pois as infomações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente
Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 incisol

& 5
Solicitar reativação empresa cancelada pelo art 60 da Lei nº 8 934 de 1994
Lei nº 8 934 de 1994 an 60 54” IN DREI nº 81 de 2020 art 111

Anexar certxdão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida com a informação de que o ato de transferênaa de sede nao8 6 foi efeuVado naquela UF
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 11 3 seção |V capítulo II

Consolidar a alteração do contrato social
Nota É obngatón'a a consolidação nos seguintes casos reativação- transferência da sede para outra unidade da federação (_:essao de qqotas87 realizada por instrumento diverso e conversão de sociedade simples ou associaçao do cartório de registro de pessoas jurídicas para a Juntacomercial
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção |V capítulo II

9 SÓCIOS
9 1 PESSOA FÍSICA

Complementar a qualificação do sócio brasileiro ou estrangeiro ou de seus representantes (nome civil por extenso naaonalidadç estado crvil

9 1 1
(indicar se for o caso a união estável) data de nasamento se solteiro profissão documento de idenudade número e órgão expedldor/UF CPFendereço completo)
Código Civil art 997 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção! capítulo II
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9 1 2 Qualificar o representante em seguida à qualificação do titular

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 4 seção I capítulo |I

Anexar cópia da identidade do sócio e se imigrante apresentar Cadeira de Registro Nacional Migratório documento fornecido pela Polícia Federalou comprovante da autorização de residência no Brasil
Notas

9 1 3 | Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil art 1 153 Lei nº 8 934 de 1994 art 37 V Decreto nº 1 800 de 1996 an 34 V Manual de Registro de LTDA
IN DREI nº 81 de 2020 item 1 5 capítulo!

9 1 4 Os sócios relatlvamenle incapazes deverão ser assistidos
Código Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA. IN DREI nª 81 de 2020 item 31 seçãol npítulo Il

9 1 5
O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado
Código Civil an 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção I mpltulo II

Não poderá ser sóao de sociedade limitada a pessoa impedida por norma consntucional ou por lei especial
91 6 Código Civil art 977 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seção I capítulo II Indicar nas notas explicativas qual a

legislação aplicável

1o PESSOA JURÍDICA
Complementar a qualificação do sócio pessoa jurídica (nome empresarial qualificação do representante naaonalidade, se a sede for no exterior

10 1 endereço completo da sede CNPJ) com sede no país ou no exterior, número de inscrição no Cartório competente sede no País
Código Civil art 997 |" e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 II e III seção! capítulo Il

Complementar & qualificação do sócio FIP (denominação nª de inscrição no cartório competente CNPJ qualiicação do administrador nome
10 2 empresarial endereço completo e CNPJ qualiflcação do Diretor ou sócuo—gerente responsável pela administração)

Código Civil art 997 | eManuaI de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item3 IV Seção! capítulo Il

10,3 Apresentar prova de sua constituição e de sua existência legal
IN DREI nº 81 de 2020 art 12 51º

114ADMINISTRADOR
Complementar & qualificação do administrador nào sócio (nome civil por extenso nacionalidade, estado civil (indicar se for o caso, a união estável)

11 1 data de nascimento se solteiro proissão documento de identidade número e órgão expedidor/UF CPF endereço)
Código Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção! capítulo II

Anexar cópia da idenhdade do administrador e se imigrante apresentar Carteira de Registro Namonal Migratón'o documento fomecido pela Polícoa
Federal ou comprovante da autorização de residência no Brasil
Notas

11 2 I Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
II O estrangeiro deve anexar o documento com a autonzação de residência mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil art. 1 153 Decreto nº 1 800 de 1996 34 V Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 5
capítulo!

Anexar se essa não constar de cláusula própria declaração sob as penas da lei de que não está condenado por nenhum crime cuja pena vede o
11 3

exercício da administração de sociedade empresária
Código Civil art. 1 011 5 1º De- creto nº 1 800 de 1996 art 34 Incuso II Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao |

capítulo II

11 4
Corrigir instrumento pois as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros
Código Civil art 1 018 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção I capítulo II

11 5
Inserir os poderes e atribuições do administrador
Código Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 1 seção I capítulo II)

Corrigir instrumento pois & designaçao de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos sócnos enquanto o capital nao
11 6 estiver totalmente integralizado e de dois terços no mínimo após a integralização

Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 4 5 2 seção I capítulo II

Existência de impedimento para ser administrador
11 7 Código Civil art 1011 e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 3 seção | capítulo II Indicar nas notas explncahvas qual a

legislação aplicável

12 CONSELHO FISCAL

12 1
Corrigir composição do conselho
Código Civil art 1 066
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12 2
Existência de impedimento para fazer parte do conselho
Código Civil art 1 066 e 5 1ª

13 NOME EMPRESARIAL

13 1
Con'igir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade)
Código Civil art 980 A 5 1ª de 997 II e art 1 158 Decreto nº 1800 de 1996 an 53 III alínea a IN DREI nº 81 de 2020 art 18

Alterar o nome empresarial pois já se encontra registrado nome empresarial idêntico (Redaçao dada pela Instrução Normativa DREI nº 55 de 2 de
13 2 junho de 2021)

Decreto nº1 800 de 1996 art 53 VI IN DREI nº 81 de 2020 art 22 I

Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM LIQUIDAÇÃO
13 3 Código Civil art 1 103 pará grafo único IN DREI nº 81 de 2020 an. 20 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção V

capítulo |I

13 4
Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Lei nº 11 101 de 2005 art 69 IN DREI nº 81 de 2020 art 21 Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se- ção VI capítulo II

A alteração do nome empresarial mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e
13 5 requerimento de alteraçao

Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 1 seção IV capítulo II

14 OBJETQICNAE
Definir o objeto (Redaçao dada pela Instrução Normativa DREI nº 55 de 2 de junho de 2021)

14J Código Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 III b e 5 2ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 44 seçao!
capítulo II

14 2
Alterar objeto pois não é passível de registro empresarial
Código Civil arts 966 e 982 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 5 2ª Indicar nas notas explicabvas qual a legislaçao aplicável

14 3
Transcrever o objeto na sua totalidade em caso de alteração do objeto social
Decreto nº 1 800 de 1996 art 45 Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção IV capítulo ||

14 4 Companbilizar os códigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57

14 5
Auvidade nao passível de ser exercida por estrangeiro diretamente ou por meio de participaçao em pessoa jurídica
Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ea- pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislaçao aplicável

14 6
Anvidade cuja participação de capital estrangeiro recebe limitação legal
Manual de Registro LTDA |N DREI nª 81 de 2020 item 3 ea- pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 7
Não consta do ato apresentado assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional
Lei nº 6 634 de 1979 art 5º Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 1 capítulo I

15 CAPUAL SOCIAUQUQTAS? %

Declarar o capital em moeda nacional podendo compreender qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação pecuniária
15 1 Nota Qualificar os bens indicados

Código Civil art 997 III Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seção! capítulo II

15 2
Indicar e qualificar o representante dos condôminos no caso de copropn'edade de quotas
Código Civil art 1 056 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 3 seção | capítulo II

15 3
Indicar ou corrigir a forma o modo e o prazo de integralização do capital soaal
Código Civil art 997 III ele eu 1 004 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seçãol capítulo II

15 4
Nao é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 2 seção | capítulo II

15 5
Corrigir & forma de integralização pois não está de acordo com normas legais
Código Civil art 997 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção! capítulo II

15 6
Corrigir o valor do capital o valor das quotas ou sua distribuição
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57

Descrever e identiicar o imóvel sua área dados relauvos à sua titulaçao e seu número de matrícula no Registro Imobiliário no caso de integralização

15 .,
com imóvel ou direitos a ele relativos

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 VII a Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 34
seção! capítulo Il
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Incluir no contrato ou anexar autorizaçao do cônjuge para integralizaçao de capth com bens imóveis
15 8 Código Civil ar! 1 647 | Decreto nº1 800 1996 art 53 VIII b Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 Item 4 34 seção I

capítulo Il

Anexar autorizaçãojudiclal para a integralização de capital com bens de menor15 9
Manual de Registro de LTDA anexo a IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 4 seção | capítulo ||

15 10
É vedada contribuiçao ao capital social que consista em prestação de serviços
Código Civil art 1 055 5 2ª e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 6 seção | capítulo II

É vedada a integralizaçao do capital com lucros futuros que o sócio venha a aufenr na sociedade15 11
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 3 seção I capítulo |I

O capital social está abaixo do mínimo exigido para as anvidades nos termos da legislação específica
Indicar nas notas expliwhvas qual a legislação aplicável

1a DATA QE micro DA ATIVIDADE
A data de início da anvidade não poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 | seçao | capítulo II

1512

A data de ÍnÍCIO das atwidades não confere com os atos já arquivados162
Decreto nº 1 800 de 1996 art. 53 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 I seção | Cªpítulo II

7 , DECLARAÇÃO DE MICROEMPR ESA (ME) ( EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
Juntar declaração ou declarar em cláusula específica o enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de

17 1
pequeno porte
Lei Complementar 123 de 2006 art 3º Lei nº8934 de 1994 art 32 II 6 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nª 81 de 2020 item 52 seção!capítulo II

17 2 Corrigir declaração de enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porteDecreto nº 1 800 de 1996 art 57

17 3
A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2016
Lei Complementar nº 123 de 2006 art 3º 5 4“

18 ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILiAlS
Declarar ou corrigir o endereço completo da sede

181 Código Civil art. 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 an art 53 III d Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 3 g seçao Icapítulo II

18 2
Declarar ou corrigir endereço completo da(s) nlial(is)
Decreto nº 1 800 de 1996 art. 53 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 4 seção I capítulo II

9 pm:) DE QURAÇÃQBA EMPRESA
Declarar o prazo de duração da sociedade
Código Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 inciso III

'“f' Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 V seçao Icapítulo II

20 ENCERRAMENTO DO EKERCÍCIQ SOCIAL
Declarar a data de encerramento do exercício socnal quando não coincidente com o ano civil
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inuso |||

'Y' Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 202 item 4 VII seção | capítulo II

20 2 PARTICIPAÇÃO DE SÓCIO Nos LUCROS E PERDAS__—ww

Declarar a pamcipaçao dos sócios nos lucros e perdas
20 3 Código Civil art 997 VII Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção! capítulo II (Redação dada pela Instrução NormativaDREI nº 55 de 2 de junho de 2021)

20 4 Corrigir cláusula pois não é permitida a exclusão de sócio na repartição de lucros e prejuízos
Código Civil an 1 008 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção! mpltulo II

741 FÇRQ ou CLÁUSULA ARBITRAE
Indicar ou corrigir o foro ou cláusula arbitral para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato
Decreto nº1 800 de 1996 art 53 III e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 X seçao I capítulo ll
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22 1
Indicar a localidade e datar (dia mês e ano) o instrumento ou declaração
Decreto nº 1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se- çãol capítulo II

Apor a assinatura de todos os sócuos ou seus representantes no contrato SOOIªl e rubricar as demais folhas
22 2 Nota Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

Decreto nº 1 800 de 1996 an 40 IN DRE! nº 81 de 2020 art 27 5 1º

A rubrica aposta na folha diverge das outras por semelhança
22 3 Nota Exiglvel única e exclusivamente quando não for possível identificar ou atribuir seu autor

IN DREI nº 81 de 2020 art 27 51º

22 4 Apor a assinatura do administrador não sócio designado no ato oonstituhvo ou na alteração do ato constitutivo
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seção ! capítulo ||

Reconhecer Enna

22 5
Nota Somente quando a Junta Comercial apresentarjushficativa plausível devidamente fundamentada
Lei nº 9784 de 1999 an. 22 5 zº IN DREI nº 81 de 2020 art 29 Insen'r nas notas explicativas & justificativa plausível devida- mente
fundamentada

23 REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS fALTERAÇÃO CONTRATUAL
A convocação para reunião/assembleia está em desacordo com os preceitos legais
Notas

23 1
! Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem por escrito cientes do low! data hora e
ordem do dia»
II E dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
Código Civil art 1 152 5 30 e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 se— ção |I capítulo II

23 2
Corrigir o quorum de instalação pois não atende aos preceitos legais
Código Civil an 1 074

23 3
Corrigir o quorum de deliberação pois, não atende aos preceitos legais
Código Civil art 1 076 |! Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seção II capítulo Il

Apresentar cópia ou cemdão da ata devendo conter. título do documento nome da empresa preâmbulo composição da mesa disposição expressa
23 4

de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação) ordem do dia deliberações efecho (com indicação do nome dos
presentes) e assinatura do presidente e secretáno
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se- ção II capítulo Il

Arquivar em processo separado a alteração contratual quando as decusões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicaram em alteraçao
contratual

23 5
Nota Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado
Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 5 se— ção |I capítulo II

Corrigir alteração contratual pois deve conter os seguintes elementos Título (Alteração contratual) preâmbulo nome e qualiâcaçao completa dos
23 6

sócios resolução de promover a alteração corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas expressando as modificações introduzidas
redação das cláusulas incluídas indicaçao das cláusulas suprimidas) consolidação opcional) fecho
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção N capítulo II

Quando a ata de reuniao ou de assembleia de sóuos ou o instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador esse deverá ser
23 .,

sócio ou advogado
Nota É dispensado essa formalidade quando houver disposição diversa no contrato social
Código Civil art 1 074 1º Indicar cláusula permissiva

23 8
ºbservar as regras legais para redução de mpital
Código Civil art 1 082 I de ar! 1 083 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se- ção || capítulo Il

A ata de aprovação da redução do capital, em caso de ser excessivo ao objeto, somente poderá ser arquivada após o transcurso do prazo de
noventa dias

Notas
23 9 | É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento & ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em

que foram efetuadas as publicações
II E dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
Código Civil art 1 082 II c/c art. 1 084 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se- ção II capítulo II

Corrigir o capital soma! pois só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas devendo essa situação ser declarada na
23 10 alteração contratual

Código Civil an 1 081 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seção N capítulo II

23 11 ºbservar as disposições legais para a exclusão de sócuos
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Código Civil an 1 085 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 6 se- ção! capítulo II e item 4 4 se— ção |V capítulo II

Apresentar as publicações determinadas em lei

que foram efetuadas as publicações
Código Civil art 1 152 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 10 se- ção ! capítulo ll

24 1
Corrigir o capital da ilial pois a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção IV capítulo II

23 12
Nota É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em

24 2
Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seçao IV capítulo Il

24 3
Compatibilizar os códigos CNAE da filial com os da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 311 2 seção III capítulo ||

24 4 Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 I

24 5
Informar ou corrigir CNPJ nos casos de alteraçao transferência ou extinção
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 2 seçao IV capítulo II

25 EMPRESA $IMPLES pe CREDITO ESC
Juntar declaraçao ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC mesm231 individual ou como titulares de EIRELI
LC nº 167 de 2019 an 2“ 5 4ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 9 seção I capítulo II

o que seja sob a forma de empresário

Corrigir objeto pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional)25 2
LC nº 167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 9 seçao! capítulo II

25 3
Corrigir cláusula do capital o qual deverá ser integralizado em moeda corrente
LC nº 167 de 2019 art zº 5 2“ Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 9 seção I capítulo II

25 4 A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)
LC nº 167 de 2019 art. 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção I capítulo II

25 5
A ESC não pode abrir iliais

LC nº 167 de 2019 art 2º 5 4“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 9 se- çao | capítulo II

29 DlSTRATO/DlSSOLUÇÃO/LIQUIDAÇÃO

indicação do responsável pela guarda dos livros)' e fecho
Decreto nº 1800 de 1996 art 53 X Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 itens 21 e 2 2 seção V wpltulo II

Corrigir distrato social pois deverá conter os seguintes elementos Título (Distrato Social) Preâmbulo Resolução do distrato Conteúdo do dns
26 1

(imponência repartida entre os sócios se for o caso referêncna à pessoa ou pessoas que assumirem o atum e passivo remanescentes se houver e

unis—

trato

26 2
Comgir o distrato pois deve conter a assinatura de todos os sócios
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 3 seção V capítulo Il

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção V capítulo II

26 3
ºbservar as formalidades legais da disso!uçâo no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção V capítulo II

22 EORMALIDADES ADICIONAIS
ºbservar as regras aplicáveis às sociedades anónimas tendo em vista a previsão de regência supletiva
Código Civil ad 1 053 pará- grafo único Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 5 3 seçao! capítulo II

26 4 ºbservar as formalidades legais da liquidação no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos

27 2
Pendência ou incidência de questão judicial
Indicar nas notas explicahvas & sentença ou decisãojudicial

Pendência de regulanzação de ato anterior

Indicar nas notas explintvas qual a pendência

27 3 Nota A exigência relahva ao ato anterior deve observar os termos da lnstruçao Nomativa nº 81 de 2020 e está prevista nesta lista de exigências

27 4 Pendência administrahva em processo que tramita vinculado
Indicar nas notas explicanvas qual a pendência
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27 5 Reiteração das exigências antenores

276 rEm virtude de reiteradas exigénuas acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 incuso III do Dec 58 879/13

Outras Exigênclasl Descrever
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FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

rir a(s) exigência(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presentefºªma | | [ r A apresentação do processo,
âpés

? 9583313)!“
(mute) dias %% cms-dº ªdº um nem preªnsºo su,ª!!o ao pagªmento de reºpªctªvc preço pubnªc novawerte ("'ª'-n 57. 53" deecre o .=-

Detaihesmunuameniaçao

1 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
Substituir instrumento físico em virtude de erro material (sequência de páginas cláusulas alterações do contrato social etc ) ou por estar prejudicadapor deterioração parcial ou integralmente a digitalização ou leitura de seu teor
Nota Exugir apenas quando neoessáno para garantir a integridade da informação
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 IN DREI nº 81 de 2020 art 27

12 Substituir instrumento físico uma vez que não poderá contar rasuras emendas ou entrelinhas
Decreto nº1 800 de 1996 art 35

13 Consularizar apostilar ou traduzir documentos
IN DREI nº 81 de 2020 art 15 e 5 2º

2 VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional)

21
Agresºntar original de documento de comuna de viabilidade deferida ou Pºªquisa dº Nome Empresarial (busca prévia)
Nota Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo!

22
Com'gir dados informados via REDESIMhntemet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo!

3 DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DBE

31
Anexar DDE Documento Báªico de Em. ada da Receita Federa: do Brazil, devidamenie assinado
Nota Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo!

32 Corrigir DBE ou documentos protocolizados pous divergem
Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo!

4 FICHA DE CADASTRO NACIONAL FCN)

41 borrigir dados informados via RtDthM/intemet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 4 capítulo!

5 RtQUtRÍÍVIhNTÓ (LAPA DO PRÚLtbbÚ)

51

Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador sócio ou procurador com
poderes gerais ou especíncos ou por terceiro interessado devidamente identifnudo com nome identidade e CPF
Nota No asa de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial
consolidar os dados do ato levado & arquivamento e solicitar a assinatura drgital do requerente
Código Civil arts 1 151 61 153 Decreto nº 1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item1 1 capítulo!

52
Conigir (: requerimento de arquivamento (capa de processo) pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da
base cadastral da Junta Comercial
Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 1 1 capítulo I

6 COMPROVANTES DE PAGAMENTO

61
ª_nex r :=ch ova 'e de pagame to do preço do ªewiço da Jun'º ºomerm !

Nota Não se aplica quando a confirmação do pagamento se dar por outro meio
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Lei nº8 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item1 8 wpítulol

62 Comp:.amentar «& compruvar mmpâermntaçáo dos valores recolhidos
Lei nº8 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº 1 800 de 1996 an 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item1 & capitulo!

63

Anemr co...p.o«an:a do pagamento do preçº duvidº Procens retomado epá.» :) pra“ para cumprimento da exigénuia à conºidºrado wu... nºvºprocesso e sujeito a pagamento de novo preço
Nom Não se aplica quando a conhrmação do pagamento se der por outro meio
i.einª8904 081594 an 46. 53 Decreto nc 1 800 de 1936 an 01,54” liv DRcln &] de;040,ari o.:

7 PROCURAÇÓES EIOU AUTORIZAÇÓES

71

Anexar ou arquivar em separado procuração via original ou cópia por Instrumento publico ou particular com poderes especíúoos para a prática doato

Nota No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autónomo
Código Civil art 654 55 1º e 2“ Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo I

72 Anexar ou arquivar em separado procuração por instrumento publico se analfabeto ou relativamente inwpaz
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo!

73 Anexar ou arquivar em processo separado prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção! capítulo II

74
Anexar cenidão ou ato de nomeação do inventariante no caso de falecimento de sºmo
Código Civil em 1 797 Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção ||| capítulo
ll

75 Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens específico para a prática do ato no caso de falecimento de sócno
Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção Ill capítulo Il

75 Anexar autorização judicial para saída por justa causa de sócio já que a sociedade é de prazo determinado
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 4 3 || seção IV capítulo II

& CONTRATO SOCIALIALTERAÇÓES

81

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicação do nome completo e numero de inscrição da Seccional da OAB
Nota É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
Nota Não é obrigatório o visto de advogado nas alterações contratuais
Lei nº 8 906 de 1994 an 1“ 5 2ª Decreto nº 1 800 de 1996 art 36 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 7 se— ção! capítulo
II

82 Incluir e/ou corrigir cláusula obngatória no instrumento
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se ção I capítulo Il

83 Corrigir o instrumento pois os dados informados divergem dos documentos apresentados
LeinºB 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1800 de 1996 arts 53 !

84 Corrigir o instrumento pois as infomações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anteriormente
Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 incuso I

85 Solicitar reativação empresa cancelada pelo art 60 da Lei nº 8 934 de 1994
Leinº8934 de 1994 art 60 54“ IN DREI nº81 de 2020 art 111

86
Anexar oemdão expedida pela Junta Comeraal para onde a sociedade sena transferida com a informação de que o ato de transferência de sede não
foi efetivado naquela UF
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 11 3 seção |V capitulo II

87

Consotidar a alteração do contrato socaal

Nota É obrigatória a consolidação nos seguintes casos reanvação transferência da sede para outra unidade da federação (_:essão de qqotas
realizada por instrumento diverso e conversão de sociedade simples ou associação do cartório de registro de pessoas jurídicas para a junta
comercial

Manualde Registro de LTDA IN. DRE! nº 81 (1920 O item 3 se ção IV capítulo"

9 SÓCIOS
91 PESSOA FÍSICA

Ccmp!ementar a quaHãraçâo do sócio braºileirc ou ªstrangeiro, ou dº seus representantes (nome civil por ºxºªnso nacionalidadg estado ciwl
(indicar se for o caso a uniao estável) data de nascimento se solteiro profissão documento de identidade número e órgão expedudor/UF CPF
endereço completo)
Códigu urul. art 997, | Manu:.l du Reg..»tm du LTDA. !N SRE! nº 81. = 2020. ::em 3, se çâo I. capitulo ll
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9 1 2
Qualmcar o representante em seguida à qualificação do titular

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 4 seção! capitulo II

Anexar cópia da xdentidade do SÓCIO e se imigrante apresentar Caneira de Registro Nacional Migratório documento fornecndo paia Polícia Federal
ou comprovante da autorização de residência no Brasil

Notas
9 1 3 I Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente

II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eietrônioo
Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil an 1 153 Lei nº 8 934 de 1994 art 37 V Decreto nº 1 800 de 1996 art 34 V Manual de Registro de LTDA
IN DRE! nº 81 de 2020 item 1 5 capítulo!

9 1 4
Os sócsos relauvamente incapazes deverão ser assistidos

Código Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 1 seção! capítulo II

9 1 5
o sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado
Código Civil an 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 1 seção! capitulo II

Nao podera ser somo de sociedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por iei espemal
91 6 Código Civil an 977 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 2 seção I capítulo II Indicar nas notas explicativas qual a

legislação aplicável

10 PESSOA JURÍDICA

Complementar a qualificação do sócio pessoa jurídica (nome empresarial qualificação do representante nacionalidade se a sede for no exterior

10 1 endereço completo da sede CNPJ) com sede no país ou no exterior, número de inscrição no Cartório competente sede no Pais
Código Civil art 997 I eManualde Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item3 Ile III seção! caplmh Il

Complementar &: qualificação do SÓCIO FIP (denominação nº de inscrição no cartório competente CNPJ qualiicação do administrador nome
10 2 empresarial endereço completo e CNPJ qualincação do Diretor ou sócio—gerente responsável pela administração)

Código Civil art 997 | e Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 3 IV Seção I capítulo H

10
Apresentar prova de sua consumiçâo e de sua existência legal

|N DREI nº 81 de 2020 en 12 51“

11 ADMLN! TRADOR
Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil por extenso naaonalidade estado cuvil (indicar se for o caso a união estável)

11 1 dªta de naºªmenm sº ºeltºim proãººão dnªumentc de !dªnudade. "umem e órgãº ºVped'dªr/UF CPF, enderºço)
Código Civil art 997 Vl Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se— çàol capítulo II

Anªxar cópia da idªntidade dn adminietrader e sº migrante aprªeemar Caveira de Registro Madona! Migratóno, dnªumento fnmeªido pela Polícia

Federal ou comprovante da autorização de residência no Brasil

Notas
112 | Não se aplica aca documentos apresamados eiefonicamcnâ

II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorização de residência mesmo em caso de processo eletrônico

Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil art 1 153 Decreto nº 1 800 de 1996 34 V Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 1 5

capítuio :

Anexar se essa não constar de cláusula própn'a declaração sob as penas da lei de que não está condenado por nenhum crime cuja pena vede o

11 3
exelcíciu dd adminiaildção de sooneddde empresaria
Código Civil art. 1 011 5 1ª De- creio nº 1 800 de 1996 an 34 inciso II Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 5 seção !

capíon II

11 4
Corrigir instrumento pois as funções de administração não podem ser delegadas & representante ou terceiros

Código Civil art 1 018 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção! capitulo II

11 5
Inserir os poderes e atribuições do administrador

Código Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 1 seção ! capítulo Il)

Corrigir instrumento pois a designação de administrador não sócto dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios enquanto o capital não

11 6 estivertotalmente integralizado e de dons terços no mínimo após a integralização

Manuai de Registro ue LTDA IN DRci nº 81, de 40.40 item 4 5 ;, seçãol capítulo ii

Existência de impedimento para ser administrador

11 7 Codigo uivii art IOI I e Manual de Registro de LTDA, liv DRE! nº 61 de 4040, iiem : .) seçao l. capítulo |I indicar nas notas expilwuvas qual a

legislação aplicável

12 CÚNSELHG FÍSCAL

Com'gir composição do conselho
Código Civil art 1 066
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12 2
Existênaa de impedimento para fazer parte do conselho
Código Civil art 1 066 e g 1“

13 NOME EMPRESARIAL

13 1
Corrigir a formação do nome empresarial para corresponder ao nome dos sºms e/ou objeto social e ao tipo societário (principio da veracidade)
Código Civil art 980—A 5 1“ c/c 997 II 9 an 1 158 Decreto nº 1800 de 1996 an 53 III alínea a IN DREI nº 81 de 2020 art 18

Alterar o nome empresarial pois ja se encontra registrado nome empresanal idenuoo (Redação dada pela Instrução Nonnauva DRtl nº Sb de 1 de
13 2 junho de 2021)

Decreto nº1 800 de 1996 an 53 VI IN DREI nº 81 de 2020 art 22 |

Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM LIQUIDAÇÃO
13 3 Código Civil an 1 103 pará grafo uniw IN DRE! nº 81 de 2020 an 20 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 31 seção V

capítulo "

13 4
Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Lei nº 11 101 de 2005 art 69 IN DRE! nº 81 de 2020 art 21 Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item4 se—çáo Vl capítulo ll

A alteração do nome empresarial mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração e
13 5 requerimento de alteraçao

Manual de Registro de LTDA, |N DRE! nº 81 de 2020 item 4 1 seção |V capítulo ||

14 OBJETOICNAE

Definir o objeto (Redação dada pela Instrução Normativa DRE! nº 55 de 2 de iunho de 2021)
141 Código Civil an 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 III D e 5 2º Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 4 seção !

capitulo II

14 2
Alterar objeto pois não é passível de registro empresarial

, Código Civil ans 966 e 982 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 5 2º Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 3
Transcrever o objeto na sua totalidade em caso de alteração do objeto social

Decreto nº 1 800 de 1996 art 45 Manual de Registro de LTDA anexo à IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 6 seção IV capitulo II

14 4
Compalibilizar os códigos de atiwdades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto

Decreto nº1 800 de 1996 art 57

14 5
Atividade não passível de ser exercida por estrangeiro diretamente ou por meio de participação em pessoa jurídica

Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ea- pitulo I Indiwr nas notas explicatnvas qual a legislação aplicável

14 6
Auvidade cuia participação de capital estrangeiro recebe !imitação legal

Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ea- pitulo | Indicar nas notas explmativas qual a legislação aplicável

14 .,
Não consta do ato apresentado assentimento prévio do Conselho de Defesa Naouonal

Lei nº 6 634 de 1979 an 5" Manual de Registro LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 2 1 capítquI

15 CAPITAL SOCIALIQUOTAS

Declarar o capital em moeda nacional podendo compreender qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação pecuniária

15 1 Nota Qualificar os bens indicados

Código Civil art 997 III Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 seção! capítulo II

Indicar e qualificar o representante dos condôminos no caso de oopropríedade de quotas
15 2

Código Civil art 1 056 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 3 seção! capítulo II

Indicar ou oon'igir a forma o modo e o prazo de integralização do capital social
15 3

Código Civil em 997 III de art 1 004 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção! capítulo II

Não é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo
15 4

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 2 seção! capítulo "

Corrigir a forma de integralização pois não está de acordo com normas legais
15 5

Código Civil an 997 IV Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção! capítulo ||

Com'gir o valor do capital o valor das quotas ou sua distribuição

Decreto nº1 800 de 1996 art 57

Descrever e idenuãcar o imóvel sua área dados relativos à sua titulação e seu número de matrícula no Registro Imobiliário no caso de integralização

15 7
com imóvel ou direitos a ele relativos

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 VII e Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII a Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 nem 43 4

seção I capitulo II
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Incluir no contrato ou anexar autorização do cônjuge para integralização de capital com bens imóveis
15 8 Código CMI art 1 647 I Decreto nº 1 800 1996 an 53 VIII b Manual de Registro de LTDA anexo à IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 34 seção I

Cªpitulo I!

15 ()
Anexar autorização judicial para & integralização de capital com bens de menor
Manual de Registro ae LTDA anexo a IN BR:! nº 81 de 1040 item 4 a 4 seçãol capítulo ll

15 10
É vedada contribuição ao capital social que consista em prestação de serviços

Codigo bivil gn ! 005 5 2 e ívianuai de Regiairo de LTDA, liv BR:! nº 61 de 2049, item 4 o 6 seção | capitulo Ii

15 11
É vedada a integralização do capital com lucros futuros que o sócio venha a auferir na soaedade
MdIlUdÍ de Regiane) de LTDA |N um:: nº 61, de zuzu item 4 o o, seçao! capítulo H

15 12
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da Iegis|ação específica

Indian nas nata» explimníva> quai & iegiaiayâú apuixáwi

16 DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE

16 1
A data de inicio da atividade não poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 I seção ! capitulo |I

16 2
A data de inicio das atividades não confere com os atos ]á arquivados
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 51 I seção! capítulo ||

17 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) I EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

Juntar declaraçâo ou declarar em cláusula especifica o enquadramento reenquadramento & desenquadmmento de microempresa e empresa de
pequeno porte"1
Lei Complementar 123 de 2006 art 3º Lei nº 8 934 de 1994 art 32 II d Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 52 seção!
capitulo II

" 2
Conigir declaração de enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte

Decreto nº1 800 de 1996 art. 57

17 3
A empresa não poderá se beneâmar do tratamento juridico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2016
Lei Complementar nº 123 de 2006 art 3º 5 4º

18 ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS

Declarar ou oomgir o endereço completo da sede
181 Códign Civil art QQ7 II Decreto nº '! ann (591996 art art 51 III d Manual de Rnols'rn delTDA IN DRF! nº 81 de 9070 itnm 3 g eerãnl

capítulo Il

Declarar ou corrigir endereço completo da(s) mial(is)

Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 4 seção | capflulo II

19 DPAZQ DE Duraçãº nA :Mppcen

182

—. . ...-u - ._-. :

Declarar o prazo de duração da sociedade

10 1 Código C..;il. ar: 997. !: Decreto nº 1 800. do 1095, art 53. inciao lll.
“" Manual de Regiao do TCA. IN DRE! nº 81. de 2020. item 4, V. seção !.

capítulo II

nn unl-nn A III“. ?A nn l-vr-nnínln anni A I

LU " EIIUERMIUIEIJ IU UU EAERUIUIU ovulru.

70 ,
Declarar a data de encerramento do exercício social quando não coincidente com o ano civil

Decreto nº 1 500 de 19% an 53 inciso iil
f' Manuai de Registro de LTDA IN DRtl nª 81" de 10.4 Item 4 vh seçao | capuuio ||

20 2 PARTICIPAÇÃO DE SOCIO NOS LUCROS E PERDAS

Dedarar a participªçãº dos SÓCIOS nos lucros e perdas

20 3 Código Civil art 997 VII Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 nem 4 6 seção! capítulo II (Redação dada pela Instmção Normativa

DREI nº 55 de 2 de junho de 2021)

Corrigir cláusula pois não é permitida a exclusão de sócm na repartição de lucros e prejuízos

Código Civil art 1 008 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 6 seção! capítulo II

21 FORO ou CLÁUSULA ARBITRAL

2
Indicar ou comgir o foro ou cláusula arbitral para o exerciam e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do cpntrato

1 1
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 III e Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 X seção ! capltuln ll
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22 FECHO

22 1
Indicar a localidade e datar (dia mês e ano) o instrumento ou declaração
Decreto nº 1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 6 se- ção! capitulo Il

Apor a assinatura de todos os sóctos ou seus representantes no contrato soaal e rubricar as demais folhas

22 2 Nota Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
Decreto nº1 800 de 1996 art 40 IN DRE! nº 81 de 2020 an 27 51º

A rubrica aposta na folha diverge das outras por semelhança
22 3 Nota Exiglvel única e exclusivamente quando não for possivel identiicar ou atribuir seu autor

|N DRE! nº 81 de 2020 art 27 5 1ª

Apor a assinatura do administrador nâo sócio designado no ato constitutivo ou na alteração do ato constitutivo

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seçao! capítulo ||

Reconhecer firma

22 5
Nota Somente quando a Junta Comerual apresentarjustificativa plausível devidamente fundamentada
Lei nº 9784 de 1999 art 22 & 2º IN DREI nº 81 de 2020 art 29 Inserir nas notas explicativas & justificativa plausível devida mente
fundamentada

23 REUNIAO OU ASSEMBLEIA DE SÓCIOS ] ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A convocação para reunião/assembleia está em desacordo com os preceitos legais

Notas

231 | Dispensam se as fomalidades de convocação, quando todos os séctes mmparecerºm ou sº decla'arem por escrito cremºs do I al data hora e
ordem do dia

II E dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte

Código Cm! an. 1 452 9 3ª e Manual da ,"agiam; da LTDA. IN DPEI nº81.662020 item 2 se- çâo Il cap'tulo II

232 Corrigir o quorum de instalação pois não atende aos preceitos legais

Código Ci. .|, ar' 1.074

23 3
Corrigir o quorum de deliberação pois não atende aos preceitos legais

Código Civ !, art 1 075, !! Manual de ch'safo de' Tº. .. !*! DºFl.".º 81. de 2020 item.,º ..2 acção !! capítu'c I!

Apresentar cópia ou certidão da ata devendo conter. título do documento nome da empresa preâmbulo composição da mesa disposição expressa

23 4
de que a 'e' nião cu aºººmblºia atºndeu todªs as formalidadee !egaiº (convoceçâh) ordºm do dia delibºraçõeª efecho (com indicação dº nome doª

presentes) e assinatura do presidente e secretário

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 se ção Il capítulo II

Arquivar em processo separado e alteração contratual quando as decisões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicaram em alteração

23 5
contratual

Nota Devaão ger arquiviados uuwcomitantemanta o... processo esperado
Manual de Registro de LTDA |N DRE! nª 81 de 2020 item 5 se çâo II capítulo Il

Comgir alteração co..:ratual. pots. dmc center c.. “guinhº C'CmCu:º4 Título (Al'crução contratual) preâmbulo ..omc :: qualzãcação complcfa do.,

sócios resoiuçáo de promover a alteração corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas expressando as modificações introdundas
23 6

redação das cláusulas incluídas: indicação das cláusulas suprimidas) consolidação opcional) fecho

Decreto nº 1 ..800 de 195631“. 57. Manuaide Regisbo de LTDA iN BR:! nº 61.6152040 item 3 se- çao iv, capítulo il

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sócios ou o instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador esse deverá ser

23 .,
Sudo Ou aúvogadú
Nota É dispensado essa formalidade quando houver disposição diversa no contrato social

Código Civil art 1 074 1º Indicar cláusula permissiva

23 8
ºbservar as regras legais para redução de capital

Código Civil an 1 082 Ic/c an 1 083 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 6 se— ção ll capítulo II

A ata de aprovação da redução do capital em wso de ser excessivo ao objeto somente poderá ser arquivada após o transcurso do prazo de

noventa dias

Notas
23 9 |. É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em

que foram efetuadas as publicações

H. É dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

Código Civil art.1.,082 || clc art. 1 084. Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020, item 6, se- ção ll. capítulo ||.

Corrigir o capital social pois só poderá ser aumentado se estwerem totalmente integraiizadas as quotas devendo essa situação ser declarada na

23 10 alteração contratual.

Código Civil art.1..081 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81. de 2020. item 4.2 seção IV, capitulo II.

23 11 Observar as disposições legais para a exclusão de sócios
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Código Civil art 1 085 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 6 se ção ! capítulo II 9 item 4 4 se— çâo IV capítulo Il

Aprcwntar as publicaçõea determinado:. em lei

23 12
Nota: É dispensada a apresentação das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais em
que foram efetuadas as publicações
Codigo Civil an 1' "IDA Manual de Registro de LTDA lN BR:! nº 81” de :D:D item 10 se çaol capítuio II

24 FILIAIS

24 1
Corrigir o capital da filial pois a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção IV capítulo II

24 2
Compatibilizar atividades das filiais com as da empresa
Manual de Registro de LTDA |N DRE! nº 81 de 2020 item 4 12 2 seção IV capítulo ll

24 3
Compatibilizar os códigos CNAE da folia! com os da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 11 2 seção III capítulo II

24 4
Informar corretamente o endereço da filial em consonância com demais atos da empresa
Decreto nº1 800 de 1996 art 53 I

24 5
Informar ou corrigir CN PJ nos casos de alteração transferência ou extinção
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 2 seção |V capitulo II

25 EMPRESA SIMPLES DE CREDITO ESC

. Juntar declaraçâo ou declarar em dáusula especmca que os sócios não participam de outra ESC mesmo que seja sob a forma de empresário
25 1 individual ou como htulares de EIRELI

LC nº 167 de 2019 art 2º 5 40 Manual de Reqistro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo II

Corrigir objeto pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional)26 2 LC nº167 de 2019 art 1“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção! capitulo II

25 3
Corrigir cláusula do capital, o qual deverá ser integralizado em moeda corrente.

LC nº 167, de 2019 art 2º 5 2ª. Manual de Registro de LTDA, |N DREI nº 81, de 2020. item 9, seção! capítulo ll.

25 4
A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)

LC nº 167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção I capítulo II

A ESC não pode abrir filiais

LC nº167 de 2019 art 2“ 5 4º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 se- ção! npltulo II

26 DISTRATOIDISSOLUÇÃOILIQUIDAÇÃO

Com'gir distrato social pois deverá conter os seguintes elementos Titulo (Distrato Social) Preâmbulo Resolução do distrato Conteúdo do distrato

26 1
(importância repartida entre os sócios se for o caso referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes se houver, e
indicação do responsável pela guarda dos livros) e fecho
Decreto nº 1800 de 1996 art 53 X Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 itens 2 1 e 2 2 seção V capítulo |I

255

Corrigir o distraia pois deve conter a assinatura de todos os sócios

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 3 seção V capitqu Il

2 3
ºbservar as formalidades legais da dissolução no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos especlâcos

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se ção V capitulo II

ºbservar as formalidades legais da liquidação, no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos.

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020. item 3, se ção V, capitulo II.

27- FQRMALIDADES ADIÇIQNAIS

27 1
Observar as regras aplicáveis às sociedades anônimas tendo em vista a previsão de regência supletãva

Códígn Civil arº 1 053 pará grafo unico Manual de Pegis'm de LTDA IN DPEI nº 81 dº 2020 item 5 3 seção ! capítulo |I

Pendência ou incidência de questão judicial
27 2

Indicar nas notas evnlicativas a centenra ou decisão judicial

Pendência de regularização de ato anterior.

97 3 Nom: A exigência relativa nn am anterior deve nhservar os termas dn Ins'mçãn Nnrmativa nº 81 da 9090 e está prevista nesta lista de exigências

Indicar nas notas explicativas qual a pendência.

27 4
Pendência administrativa em processo que tramita vinculado

Indicar nas notas explicativas qual a pendência
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Reiteração das exigênctas anteriores. 50
Em Vir'ude de reiteradas exigências acerca da mesma tema a documenâo foi indeferido nosermos do art 130 inciso III do Dec 58 879/13
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